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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  078/2020      Puxinanã/PB, 17 de Março de 2020 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA VITORIA CAVALCANTI 

LACERDA,   RG: 4.137.588 SSDS/PB, CPF: 130.414.734-79, do 

cargo de CHEFE DE GABINETE DA AGRICULTURA do Municipio 

de Puxinanã/PB, desta Edilidade.    
          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos para a data de 02 de março de 2020. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 17 DE MARÇO DE 2020  

, 

  

 

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  079/2020      Puxinanã/PB, 17 de Março de 2020 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 

    Art.1º - NOMEAR a Senhora MARIA JOSÉ 

GONÇALVES DA SILVA, RG: 682.897 SSDS/PB, CPF: 

645.925.294-72, do cargo de CHEFE DE GABINETE DA 

AGRICULTURA do Município de Puxinanã/PB, desta Edilidade . 

         Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos para a data de 02 de março de 2020. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 17 DE MARÇO DE 2020  

  

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 

- PORTARIAS -  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  080/2020      Puxinanã/PB, 17 de Março de 2020 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 

  Art.1º - NOMEAR a Senhora JORGE 

AUGUSTO DOS SANTOS BARROS,   RG: 4434917 SSDS/PB, CPF: 

134.685.694-08, do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE TURISMO do Município de Puxinanã/PB, desta 

Edilidade. 

         Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos para a data de 02 de março de 2020. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 17 DE MARÇO DE 2020  

 

 

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  081/2020      Puxinanã/PB, 17 de Março de 2020 

                       
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 

   

  Art.1º - NOMEAR o Senhor DANIEL DOS 

SANTOS SILVA, RG: 1596432 SSP/PB, CPF: 910.359.024-00, do 

cargo de CHEFE DE POSTO DA SECRETARIA DE SAÚDE do 

Município de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

         Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos para a data de 02 de março de 2020. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 17 DE MARÇO DE 2020  

 

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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- DECRETO -  
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- LEGISLATIVO -  
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